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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 074/2006

Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e ATAME – Assessoria, Consultoria e Planejamento

Objeto: Formalização em decorrência do aumento de inscrições de candidatos para o concurso

público ora mencionado no item 1.2 da clausula primeira do referido contrato original de nº 074/2006.

Barra do Bugres-MT, 29 de março de 2007.

RESULTADO  DE  LICITAÇÃO

(TOMADA DE PREÇO  Nº.: 003/2.007)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, Torna Público para o conhecimento

dos Interessados o Resultado do Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preço  Nº.: 003/2.007,

para aquisição de Produtos Químicos para Tratamento de Água, neste município de Barra do Bugres-MT.

EMPRESAS VENCEDORAS:

 -PS Química Produtos e Serviços ME – Valor: R$ 39.000,00  (trinta e nove mil reais)

-CTPQ – Cuiabá Trans. e Com. de Prod. Químicos Ltda – Valor: R$ 80.700,00 (oitenta mil e

setecentos reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

.A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em 15 de março de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 015/2007

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão de Licitação, constituída pela

Portaria nº 1235, de 02 de janeiro de 2007, com base no Art. 49 da Lei Federal 8.666/93, torna público que

está revogando o Edital em epígrafe.

A revogação do referido Edital foi motivada pelo fato de somente duas Instituições Bancárias possuírem

Agências nesta cidade, e, uma delas, o Banco do Brasil S.A., conforme seu Ofício 2007/005, possui

impedimentos de ordem legal para participar de Licitações Publicas o que poderia provocar a insustentabilidade

econômica desta Agência nesta praça.

Considerando então os interesses públicos, que o Exmo. Altino Vieira de Rezende Filho, Prefeito

Municipal, decidiu pela revogação do Edital em questão.

 Campinápolis-MT, 03 de abril de 2007.

Ademar Lino de Oliveira

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  TOMADA DE PREÇO  002/2007

A prefeitura municipal de Canabrava do Norte-MT, através da Comissão Permanente de Licitação

nomeado pela portaria 001/2007, torna publico para o conhecimento dos interessados o resultado da TOMADA

DE PREÇO  n.º-002/2007 tendo o Objeto: Aquisição de 01 (Uma) Patrulha Agrícola Mecanizada,

composta com os seguintes equipamentos :

- 01- (Um) Trator Agrícola de pneus com tração 4x4 equipado com motor 4 cilindros com 78

cv , 25 % de reserva de torque, transmissão 12 x 4 sincronizada,alavancas laterais tomada de força

tipo independente, rotação de 540 rpm,  sistema hidráulico como  lift-O Matic , tração dianteira.

Acionamento eletro- hidráulico, tração dianteira,  acionamento eletro-  hidráulico,pneus dianteiros

12. 4 x 24,  com  toldo.

- 01-(uma)   Grade aradora de  arrasto com 14 discos x 26, mancal de rolamento e óleo, com pneus

para transporte   01-(Uma)   Batedeira de cereais com capacidade de 70 a 120 sacos por hora 01  (Uma)

Carreta Agrícola com capacidade para 6.000 kg , com pneus,  Homologada e Adjudica em 28.03.2007,

Empresa vencedora : RIAMA TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA    no valor de – R$-100.160,00-

(Cem  Mil e Cento e Sessenta  Reais).

CANABRAVA DO NORTE-MT, 29/03/2007

CEZAR QUEIROZ  DA SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

LEI Nº 1238 DE 30 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece os procedimentos para Implantação de Empreendimentos de Geração Hidráulica – Pequenas

Centrais Elétricas – PCH até 30 MW, no Município de Chapada dos Guimarães e dá outras providências.

GILBERTO SCHWARZ DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães – MT,  no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. - O empreendedor de Pequena Central Hidráulica – PCH a ser construída no território do

município deverá apresentar o Projeto em “Audiência Publica” durante a fase que antecede a Licença de

Instalação - L.I e Licença de Operação - L.O pelo órgão responsável a SEMA – MT;

Art. 2º. - O Edital de Convocação para realizar a “Audiência Publica” deve ser publicado no Diário

Oficial do Estado de Mato Grosso e em mais dois jornais de grande circulação local, com antecedência

mínima de 15 (quinze) dias úteis;

Art. 3º. - O Edital de Convocação deve conter Tipo do Empreendimento, Data, Horário, Local e Nome

do Secretário;

Art. 4º. - Para realizar a Audiência Publica o Empreendedor deverá oferecer transporte à população

de montante e jusante, diretamente atingida pela obra;

Art. 5º. – A Audiência Pública deve cumprir os procedimentos de composição da mesa, sob a presidência

do mediador, o secretário designado no edital de convocação, as Autoridades Municipais, os representantes

do Empreendedor, Ministério Público, SEMA – MT, Equipe Técnica do E.I. A – Estudo de Impacto Ambiental,

as inscrições para participação nos debates, a gravação da audiência, o prazo de 15 (quinze) dias para a

elaboração de relatório da Audiência Pública pelo Secretário e o encaminhamento para a SEMA-MT;

Art.6º. A Audiência Pública deve cumprir os objetivos de divulgar as informações sobre o Estudo de

Viabilidade Técnica, o Impacto Ambiental, a Metodologia de Desapropriações das áreas atingidas, o Plano

de Assistência Social, os Projetos de apoio Sócio-econômico ao município, as medidas mitigadoras;
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Art. 7º. - Na “Audiência Pública” os participantes interessados devem manifestar pelo voto favorável

ou contra o empreendimento;

Art. 8º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, de 30 de janeiro de 2007.

GILBERTO SCHWARZ DE MELLO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 103/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, LEANDRO FERNANDO DA SILVA, no Cargo de Operador de Pá Carregadeira, referencia

04, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MAURICIO PELISSARI, no Cargo de Operador de Pá Carregadeira, referencia 04, grau

“A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de

Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, PAULO FERREIRA DA SILVA, no Cargo de Vigia, referencia 01, grau “A”, lotado na

Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a

partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, RONI MARTINI, no Cargo de Vigia, referencia 01, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal

de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, SÉRGIO APARECIDO SALGUEIRO, no Cargo de Vigia, referencia 01, grau “A”, lotado

na Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, SÉRGIO DORINI FILHO, no Cargo de Operador de Pá Carregadeira, referencia 04,

grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado

de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, AGUIDA APARECIDA DA SILVA CAZELATO, para exercer o cargo em comissão de

Coordenadora de Departamento de Administração de Programas e Projetos, lotada na Secretaria Municipal

de Ação Social, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MÁRCIA DAS CHAGAS, para exercer o cargo em comissão de Encarregada de Setor

da Ação Social, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, CELSO DE JESUS NASCIMENTO, para exercer o cargo em comissão de Chefe de

Departamento Rodoviário, Nível DAÍ III, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura

Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 112/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, DANYELLE OLIVEIRA TOLEDO, para exercer o cargo em comissão de Médica, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de

Mato Grosso, a partir de 03 de Julho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 03 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro

Lei nº. 946/2007

De: 05.02.2007

“Abre Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º 937/2006 de 18/12/2006 do

Município de Comodoro/MT., no valor de até R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de até R$ R$ 99.000,00 (noventa e mil reais)

na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º 937/2006 de 18/12/2006 do Município de Comodoro/MT, para o exercício

de 2007, abaixo descriminado:

01.01.01.31.080.2.001 – Manutenção, encargos com Câmara Municipal

3.3.90.93.00 – Indenização e Restituição..............................................R$ 99.000,00

Art. 2º - Para cobertura do que trata o artigo anterior, fica reduzido parcial e ou total as dotações

orçamentárias abaixo descriminadas:

Projeto/Atividade Elemento de Despesa Valor

2.001 3.1.90.16.00 5.000,00

2.001 3.1.90.34.00 10.000,00

2.001 3.3.90.36.00 15.000,00

1.001 4.4.90.51.00 69.000,00

Total 99.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 05 dias do mês de

fevereiro de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Lei nº. 951/2007

De: 16.03.2007

“Altera o Inciso II do artigo 15 da Lei n.º 865/2006 de 31.01.2006 e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - O Inciso II do artigo 15 que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15 - As motocicletas de aluguel destinadas ao transporte individual de passageiros deverão

atender às seguintes exigências:

II - possuir potência de 125 a 150 cc.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês de

março de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Lei nº. 952/2007

De: 16.03.2007

“Cria a Logomarca das Unidades         Básicas de Saúde de Comodoro/MT”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Os Programas de Saúde da Família de Comodoro passarão a utilizar Logomarca específica,

conforme o anexo I.

Art. 2º - A logomarca tem por finalidade divulgar os princípios, missão e objetivos das Unidades

Básicas de Saúde.

Art. 3º - A logomarca é caracterizada pelas simbologias e significados assim descritos:

• PSF: Significa Programa de Saúde da Família.

• Mãos e Boneco: que simbolizam amparo proteção aos usuários do SUS.

• SUS: Sistema Único de Saúde.

• As Cores:

• Azul e Branco: representam o azul do nosso céu e branco da paz;

• O Branco das Vestes: Simboliza a higiene e a pureza da saúde.

Art. 4º - A logomarca deverá ser usada em todos os meios de comunicação de massa, em veículos

automotores, prédios públicos e expedições de correspondências.

Parágrafo Único - No uso em papel ofício, deverá ficar localizado na parte superior da folha, do lado

direito, e do lado esquerdo o Brasão Oficial do Município.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês

de março de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Lei nº. 953/2007

De: 16.03.2007

“Cria a Logomarca da Secretaria Municipal de Saúde e Pronto Atendimento Municipal”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - A Secretaria Municipal de Saúde e Pronto Atendimento Municipal de Comodoro passarão

a utilizar Logomarca específica, conforme o anexo I.

Art. 2º - A logomarca tem por finalidade divulgar os princípios, missão e objetivos da Secretaria e

do Pronto Atendimento Municipal.

Art. 3º - A logomarca é caracterizada pelas simbologias e significados assim descritos:

• Casa Verde: Representa as Unidades de Saúde no amparo aos usuários.

• Pessoas: que simbolizam os usuários do Sistema Único de Saúde/SUS.

• Cruz Vermelha: Simboliza proteção à vida e a saúde, mas também fazer respeitar a pessoa humana.

• A Cor:

• Azul: representam o azul do nosso céu;

• O Branco das Vestes: Simboliza a higiene e a pureza da saúde.

Art. 4º - A logomarca deverá ser usada em todos os meios de comunicação de massa, em veículos

automotores, prédios públicos e expedições de correspondências, da Secretaria Municipal de Saúde e do

Pronto Atendimento Municipal.

Parágrafo Único - No uso em papel ofício, deverá ficar localizado na parte superior da folha do lado

direito, e do lado esquerdo o Brasão Oficial do Município.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês

de março de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal
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Lei nº. 954/2007
De: 16.03.2007

“Prorroga os efeitos do art. 2º, da Lei Municipal n.º 586/00 e dá outras providências”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Prorroga o prazo por mais 24 meses para que a donatária construa benfeitorias sobre o
imóvel, nos termos do art. 2º da Lei Municipal n.º 586/00.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês
de março de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 955/2007
De: 16.03.2007

“Prorroga os efeitos do art. 2º, da Lei Municipal n.º 585/00 e dá outras providências”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Prorroga o prazo por mais 24 meses para que a donatária construa benfeitorias sobre o
imóvel, nos termos do art. 2º da Lei Municipal n.º 585/00.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês
de março de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 956/2007
De: 16.03.2007

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a renovar contrato de locação do imóvel para o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras providências”.

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a locar  imóvel urbano com 750 m², sobre o qual estão
edificados benfeitorias com 93,72 m² de Valdivino Rocha da Silva, localizado na Rua das Acácias, n.º
3.237, quadra 26, lote 08, Bairro Centro, nesta cidade, para funcionamento do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

Art. 2.º - O valor do aluguel será de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), mensais, reajustáveis de
acordo com os índices oficiais de aluguéis, divulgados pelo Governo Federal.

Art. 3.º - O prazo de locação será de 12  (doze) meses, a contar de 01.03.2007, vencendo em
28.02.2008.

Art. 4.º - O aluguel será deduzido da verba orçamentária própria.

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume, com
efeitos retroativos a 01.03.2007.

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês
de março do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 957/2007
De: 16.03.2007

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a renovar contrato de locação do imóvel para a Secretaria de
Educação e Esportes e dá outras providências”.

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a renovar o contrato de aluguel do imóvel urbano com
400 m², sobre o qual estão edificados benfeitorias com 531 m², de Rui Domingos Carneiro Júnior,
localizado na Av. Mato Grosso, n.º 3.265, nesta cidade, para funcionamento da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes.

EDITAL n.º 016/2007

De: 30.03.2007

Aldir Bal Marques Moraes, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com a Constituição Brasileira de 1.988 e artigo 48 da Lei Complementar

nº. 101 de 04 de maio de 2.000,

TORNA PÚBLICO À POPULAÇÃO EM GERAL, por afixação nos murais da prefeitura e através

dos meios de comunicação de massa e eletrônico que:

Será realizada a 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA para a Elaboração e discussão da LDO – Lei de

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.008.

Dia: 04 de abril de 2.007

Horário: 19h

Local: PLENÁRIO “Luiz Grandi” CÂMARA MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 30 dias do mês

de março do ano de 2.007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
DECRETO Nº. 010/2007 DATA:  29 DE JANEIRO DE  2007

SÚMULA: ADOTA A TAXA CELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

VALDIR CAMPGANOLO, Prefeito do Município de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais, que lhe conferem  a Lei Orgânica do Município, e considerando o interesse público.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica adotado a Taxa Celic (fator acumulado), como índice de atualização monetária

dos débitos relativo aos tributos e taxas municipais, índice este utilizados para atualização dos débitos

para com a Fazenda Nacional, como prevê o Artigo 11º da Lei Complementar Municipal Nº. 005/2005 de

29 de Dezembro de 2005.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2007.

Art. 2.º - O valor do aluguel será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), mensais, reajustáveis
de acordo com os índices oficiais de aluguéis, divulgados pelo Governo Federal.

Art. 3.º - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar de 01.03.2007, vencendo em
28.02.2008.

Art. 4.º - O aluguel será deduzido da verba orçamentária própria.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume, com
efeitos retroativos a 01.03.2007.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês
de março do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

Resultado de Licitação

Tomada De Preço Nº 07/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT torna

público para conhecimento dos interessados que na TOMADA DE PREÇO Nº 07/2007 sagrou-se vencedora

a empresa NELMA LIMA COMÉRCIO - ME para todos os itens.

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados

na sala licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste

município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 02 de abril de 2007.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 29 de janeiro  de 2007.

 VALDIR CAMPAGNOLO

   - Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº.016/2007.

DATA: 06 DE FEVEREIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA   SERVIDOR AO

EM  CARGO  EM COMISSÃO  QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento a  Lei   Complementar Nº.001/2005.

RESOLVE:

 Art.1º -   Nomear o   Sr . ALDO LOUREIRO DA SILVA,  para exercer  o Cargo em Comissão de

Assessor Jurídico  desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º -   Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a   data de 02 de fevereiro de 2007.

Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 06 de fevereiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.017/2007.

DATA: 06 DE FEVEREIRO  DE 2007

SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA

DO CARGO  EM COMISSÃO QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento as Leis  Complementares Nº.001/2005, 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º -   Exonerar a pedido a  Servidora  SILVANA MARIA DALMOLIN WOHL,  do  cargo em

Comissão de Chefe do Departamento de Educação, Cultura Desporto e Lazer, da Prefeitura Municipal de

Itanhangá,  a partir da data de 01 de fevereiro de 2007, de acordo com o Art. 41- Inciso II, da  Lei Complementar

002/2005,  Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 2º-  Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2007.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 06 de fevereiro de 2007

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 014/2007.

DATA: 02  DE FEVEREIRO DE 2007

SÚMULA: DESIGNA ATRIBUIÇÃO AO   SERVIDOR

DO CARGO  EM COMISSÃO  QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art.1º -   Designar o  Sr.  DANIEL RODRIGUES MAGALHÃES, ocupante  do Cargo em Comissão

de Secretário de Finanças e Planejamento desta Prefeitura para responder interinamente  pela Secretaria

de Agricultura, Industria, Comercio, Meio Ambiente e Turismo,  a partir desta data.

Art. 2º-   O servidor ora nomeado   não receberá  remuneração adicional  em decorrência desta

Portaria,  sendo mantido  seu salário  normal.

Art. 3º -    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 02 de fevereiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº.015/2007.

DATA: 06 DE FEVEREIRO DE 2007

SÚMULA: EXONERA  A  SERVIDORA

DO CARGO  EM COMISSÃO  QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento as Leis  Complementares Nº.001/2005, 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º -   Exonerar  a  Sra.  Eliandra Gomes ,  nomeado ao Cargo em Comissão de   Chefe de

Divisão de Imprensa e Comunicação Social,  de acordo com o artigo 42 da  Lei Complementar 02/2005-

inciso I -  (Estatuto dos Servidores), a partir desta data.

Art. 2º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 06 de fevereiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

DECRETO Nº. 063/2007Data: 19 DE MARÇO DE 2007

SÚMULA: Regulamenta  o  lançamento  e  fixa  a  data  dos  vencimentos  das Parcelas  e  Cota  Única

do  IPTU – Imposto  Predial e Territorial Urbano  do Município de  Itanhangá – MT  e  da  outras  providencias.

O Senhor VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de  Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições conferidas  por  Lei:

DECRETA:

Artº 1 – Fica regulamentado  que  o  IPTU – Imposto Predial  e  Territorial  Urbano  para  este  Exercício

de  2007,  do  Município  de  Itanhangá, Estado  de  Mato  Grosso,  será  lançado  e  recolhido  em  Cota  Única

ou  três (03)  Parcelas,  que terão  as  seguintes  datas  de  vencimentos  especificadas  no  quadro  abaixo:

Parcela  ou  Cota Vencimento

Cota Única 11 de maio de  2007

1ª.  Parcela 11 de maio de 2007

2ª. Parcela 11 de junho de 2007

3ª. Parcela 11 de julho de 2007.

Artº 2 – Este decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação.

Artº 3 -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 19 de março de 2007

VALDIR CAMPAGNOLO

  - Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº.019/2007

DATA: 06 FEVEREIRO  DE 2007

SÚMULA: DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO DO  SERVIDOR  AO  CARGO  EM COMISSÃO

QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

e de conformidade com  as Leis  Complementares Nº.001/2005, 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º -   Nomear   o  Sr.  SILVESTRE CAMINSKI,  para responder ao  Cargo em Comissão de

Chefe do  Departamento de Desporto e Lazer, da Prefeitura municipal de Itanhangá- MT.

Art. 2º-  Esta Portaria terá  seus efeitos retroativos ao dia 02 de fevereiro de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 06  de fevereiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.018/2007.

DATA: 06  DE FEVEREIRO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA   A SERVIDORA AO

EM  CARGO  EM COMISSÃO  QUE MENCIONA  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais,

especialmente  em  atendimento as  Leis   Complementares Nº.001/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º -   Nomear a Sra. JANAINA CRUZ DE CAMARGO, para exercer  o Cargo em Comissão de

Chefe de Divisão de Emprego e Renda, desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2007  .

Art. 3º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 06  de fevereiro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2007

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/07

O Município de Nova Nazaré, por intermédio de se Prefeito PEDRO AURELIANO ROSA torna

público, para ciência dos interessados, que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,

reunindo-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nº 334, de 08 de Janeiro, para

recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, às 14 horas do dia 17 de Abril de 2007

(terça feira), ou no 1º dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data na sala da

Administração na sede da Prefeitura, localizada na Avenida Jorge Amado n° 901.A presente licitação reger-

se-á pelas disposições da Lei 8.666/93, e o estabelecido no Edital e seus Anexos.

OBJETO: O objeto da presente TOMADA DE PREÇOS é contratação de empresa especializada no

serviço de transporte escolar, conforme perímetros e quilometragem descritos no ANEXO I do Edital;

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, no

endereço acima apresentado, mediante o pagamento da importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por meio

de depósito em conta corrente, no Banco do Brasil, Agência 1317-x Conta Corrente nº 6683-4, quaisquer

informações poderão ser obtidas por meio do fac simile (066) 3467-1019 e telefone (066) 3467-1018.

Nova Nazaré, 02 de Abril de 2.007.

EDER PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Eu, ROQUE CARRARA, Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, após

efetuar a competente análise, HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Tomada

de Preço nº 004/2007, cujo objeto trata-se de aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza,

para manutenção das Secretarias pertencentes a esta municipalidade, inclusive a merenda escolar acatando

sem ressalvas a conclusão final da Comissão Permanente de Licitação - CPL e Adjudicando Vencedora

do Certame Licitatório as Empresas L CARRARA & CIA LTDA e COMERCIAL LUAR LTDA, determino

que seja publicado o respectivo resultado da Tomada de Preço.

Nova Santa Helena/MT, em 02 de abril de 2.007.

ROQUE CARRARA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
PORTARIA N.º 3.976, DE  03 DE MARÇO DE 2.007

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal n.º 1000, de 16 de dezembro de 2.002

e demais legislação pertinente ao assunto; R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que será integrada pelos seguintes

membros: WANDE ALVES DINIZ, IVETE PEREIRA e ENI MARIA TRICHES NUNES, Presidente Relator,

Secretária, Membro, respectivamente.

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º será para apurar e julgar atos praticados pelo Servidor

Publico Municipal Sr. PAULO PARREIRA DA SILVA – Assistente Administrativo, lotado na Escola Municipal

Monteiro Lobato – Secretaria Municipal de Educação, em especial os constantes da Lei Municipal n.º 1000/

2002, conforme segue:

Capítulo II

Das Proibições

Art. 159. É proibido ao servidor qualquer ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o

decoro da função pública, ferir a disciplina e hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano

à Administração Pública, especialmente:

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou aos atos do Poder

Público, mediante manifestação escrita ou oral;

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar terá o prazo de até 90 (noventa) dias para

conclusão das apurações e apresentar Relatório ao Prefeito Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 03 de março de 2.007

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

Termo de Homologação e Adjudicação do Resultado da Tomada de Preço n.º 004/2007

COM REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇO N.º 004/2007, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE

116.000 (CENTO E DEZESSEIS MIL) LITROS DE ÓLEO DIESEL E 17.500 (DEZESSETE MIL E

QUINHENTOS) LITROS DE GASOLINA, CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO N° 004/2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE DO NORTE – ESTADO DE MATO GROSSO,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Junior Pereira Neves, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público que na licitação correspondente à convocação realizada no dia 23/03/2007, tendo em vista

o cumprimento de todas as exigências do Edital, e considerando o menor preço apresentado na “Proposta”,

à vista do parecer conclusivo emitido pela Comissão de Licitação que recomendou a adjudicação no

processo como Vencedora a Firma:

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE – JAIR PEREIRA DUARTE - ME
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Ø TÍTULO DE ELEITOR CADASTRADO NO MUNICÍPIO.

Ø COMPROVANTE DA JUSTIÇA ELEITORAL - 2006.

Ø CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO.

Ø COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE.

OBRIGATÓRIO PARA O SEXO MASCULINO.

Ø RESERVISTA.

OBRIGATÓRIO PARA O CARGO DE MOTORISTA.

Ø CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

OBS: TODAS AS CÓPIAS EM PAPEL A4.

Obs: As cópias dos documentos deverão ser tiradas em papel A4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO – “II”

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

(FOTOCÓPIAS)

Ø CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG).

Ø CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF).

Ø TÍTULO DE ELEITOR CADASTRADO NO MUNICÍPIO.

Ø COMPROVANTE DA JUSTIÇA ELEITORAL - 2006.

Ø UMA FOTO 3X4 – RECENTE.

Ø CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO.

Ø CARTEIRA DE TRABALHO.

Ø PIS OU PASEP.

Ø NUMERO DE TELEFONE PARA CONTATO.

Ø COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (HISTÓRICO E CERTIFICADO)

Ø COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.

Ø CERTIDÃO DOS FILHOS MENORES DE 21 ANOS.

Ø CARTEIRA DE VACINA DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS.

Ø COMPROVANTE DE FREQÜÊNCIA ESCOLAR P/FILHOS ACIMA DE SETE ANOS.

OBRIGATÓRIO PARA O SEXO MASCULINO.

Ø RESERVISTA.

OBRIGATÓRIO PARA O CARGO DE MOTORISTA.

Ø CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

OBRIGATÓRIO PARA PROFISSIONAL LIBERAL.

Ø CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELO ÓRGÃO DE CLASSE.

Ø ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL.

Ø CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

Ø DECLARAÇÃO DE BENS (Três Vias).

Ø DECLARAÇÃO QUE NÂO POSSUI OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

(Três Vias).

Ø CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF – JUNTOS (DUAS VIAS).

OBS: AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADAS EM PAPEL A4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
  OFICIO Nº.075/2007

 Porto Estrela  03 de Abril de 2007.

A Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT vem através da presente solicitar a V.Sª, viabilizar 02

(duas) ambulâncias a titulo de comodato ou doação uma vez que as mesmas encontram – se inservíveis.

E segue o numero das placas: JYI4501, JZO2258.

Contando com se pronto atendimento a esta solicitação agradecemos e enviamos nossas, Cordiais

Saudações.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CUIABÁ - MT

GUILHERME ANTONIO MALUF

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CUIABÁ - MT

Diante do exposto, Homologo e Adjudico a presente licitação, nos termos da licitante vencedora,

que fica obrigada a entregar 116.000 (CENTO E DEZESSEIS MIL) LITROS DE ÓLEO DIESEL E 17.500

(DEZESSETE MIL E QUINHENTOS) LITROS DE GASOLINA, no valor de R$ 321.355,00 (trezentos

e vinte e um mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais).

Novo Horizonte do Norte – MT, em 30 de março de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EDITAL DE PREGÃO No 014/2007- PMPL

(PROCESSO No 018/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 014/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente,

pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 16 de abril 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 16 de abril de 2007 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/

MT, 03 de abril  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

EDITAL PARA CONHECIMENTO PÚBLICO Nº 005/2007.

A COMISSÃO MUNICIPAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO, NOMEADA PELO

PREFEITO MUNICIPAL Sr. Revelino Braz Trevisan, através da Portaria nº 008/2007 de 31 de janeiro

de 2007, torna público a todos os interessados, que estará realizando Teste Seletivo Simplificado, para

contratação por prazo determinado, conforme orientação do TCE e consoante dispõe os artigos 260º a 261º

da Lei nº 018/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município), c.c. com as Leis 003/2002, 107/2005

e 136/2006, para os cargos abaixo relacionados, conforme segue:

Cargo: Vagas: Escolaridade: Remuneração:

Auxiliar de Cons. Dentário 02 Ensino Médio. R$352,00

Auxiliar de Enfermagem. 02 Ensino Médio + Curso de Aux. Enfermagem.       R$ 491,00

As inscrições serão realizadas no período de 03/04/2007 a 04/04/2007, junto a Secretaria Municipal

de Saúde desta Municipalidade, no horário das 07h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min. O teste

seletivo será realizado no dia 09/04/2007, nas dependências da Escola Municipal “Gustavo Adolfo Wilke”,

com início às 08h00min e término as 10h00min horas. As inscrições não serão cobradas. No ato da

inscrição os candidatos deverão ter no mínimo dezoito anos de idade e apresentar cópia dos documentos

relacionados no anexo “I”. Os candidatos deverão comparecer no local da aplicação do teste, no mínimo

15 (Quinze) minutos antes do início, munido do comprovante de inscrição, documento de Identidade e

caneta esferográfica na cor azul. Em caso de empate na pontuação terá preferência o candidato mais velho.

Os aprovados deverão apresentar a documentação necessária para a devida contratação, conforme consta

no anexo “II”, desse edital.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de Abril de 2007.

ELIZABETE MARTA KREBS LOPES

Presidente da Comissão

CIENTE E DE ACORDO

REVELINO BRAZ TREVISAN

Prefeito Municipal

ANEXO “I”

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

PARA INSCRIÇÃO NO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO

(FOTOCÓPIAS)

Ø CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG).

Ø CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF).
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Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO  Nº 422,  DE  03  DE  ABRIL  DE  2007.

Declara ponto facultativo nas repartições públicas do Município de União do Sul e dá outras

providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais; e

Considerando a importância das comemorações da Semana Santa e da Páscoa;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município de União do Sul,

o dia 05 de abril de 2007 (Quinta-Feira Santa).

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica aos plantões necessários às atividades

de caráter emergencial.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de abril de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie:  Contrato de Comodato de Bens Imóveis    -   Nº 007/2007.

Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Comodante: Sr. Vilson Ribeiro dos Santos  –  CPF: 692.833.899-72.

Comodatária: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Objeto: Comodato de uma porção de terra (horta) para cultivo de Hortaliças, com área total

de 11.200 m2 (onze mil e duzentos metros quadrados), localizada na Chácara do Comodante, no

Setor Suburbano da Cidade e Município de União do Sul, destinada à exploração de Horta,

mediante plantio e colheita de verduras e hortaliças em geral, para implementação do Programa

de Vigilância Alimentar e Nutricional, em parceria entre Prefeitura Municipal, Secretaria de Saúde

e Saneamento e Unidade Local da EMPAER/MT.

Preço: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) por mês.

Cód. Dotação Orçamentária: 09.001.20.601.0010.2.009 – 3390.36.00.00.00.

Prazo: Até 01/04/2008.

Data de assinatura: 02/04/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Sr. Vilson Ribeiro dos Santos – Comodante.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2007

Objeto: Comodato de uma porção de terra (horta) para cultivo de hortaliças, com área total

de 11.200,00 m2 (onze mil e duzentos metros quadrados) localizada na Chácara do Comodante,

no Setor Suburbano da Cidade e Município de União do Sul, destinada à exploração de Horta,

mediante plantio e colheita de verduras e hortaliças em geral, para implementação do Programa

de Vigilância Alimentar e Nutricional, em parceria entre Prefeitura Municipal, Secretaria de Saúde

e Saneamento e Unidade Local da EMPAER/MT.

Preço/Prazo locação: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) por mês, pelo período de 12

(doze) meses.

Valor total: R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), a ser pago em 08 (oito) parcelas

mensais, iguais e consecutivas de R$ 540,00.

Proponente: VILSON RIBEIRO DOS SANTOS.

CPF: 692.833.899-72.

Endereço: Prolongamento da Av. Florianópolis, s/nº – Setor Suburbano – UNIÃO DO SUL – MT.

Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL – MT.

Motivo da Dispensa de Licitação: Por encontrar-se o valor total abaixo do limite de dispensa de licitação.

Fundamento Legal: Artigo 23, II, “a”, combinado com o artigo 24, V, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993.

Decisão: RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação nº 03/2007.

Gabinete do Prefeito, União do Sul, MT, 02 de abril de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


